
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA  
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

MOACIR PAULO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 
7 S/N Qd.18 Lt.29 Residencial Morumbi, CEP: 75.131-721, Anápolis/GO, nascido em 

08/11/1969 em Damolândia/GO, filho de São Paulo da Silva e Maria Eulina Paula da Silva, 
portador da RG 2045746 SSP/GO e do CPF nº 590.933.581-20, único sócio da Sociedade 
Empresaria Limitada DISTRIBUIDORA FXO LTDA com sede na Avenida João Francisco de 

Paula e Silva S/N Qd. C Lt. 16 Vila São Vicente, CEP: 75.136-227, Anápolis/GO, 
devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado de Goiás sob nº 52600645005 e no 
CNPJ: 30.149.559/0001-49, resolve alterar e consolidar nos seguintes termos:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se 

por meio de transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme 
disposição contida no art 41 da Lei n.14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Retira-se da sociedade o sócio MOACIR PAULO DA SILVA, já 
qualificado acima, sendo possuidor de 100.000 (Cem mil) quotas de capital no valor de R$ 

100.000,00 (Cem mil reais), que cede e transfere para o sócio único que em operação 
simultânea ora é admitido na sociedade: VICTOR RAPHAEL DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado (comunhão parcial de bens), empresário, natural da cidade de Anápolis/GO, data de 

nascimento 26/03/1986, portador da RG 4532147 DGPC/GO e CPF 010.289.961-44, 
residente e domiciliado na cidade de Anápolis/GO na Rua Ipiranga S/N Qd. 18 Lt. 03, Vila 
São Jorge, CEP: 75.044-210.  

Em razão das alterações sofridas, o capital social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) ficará 
assim distribuído. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – A administração da sociedade caberá ao sócio único VICTOR 

RAPHAEL DE OLIVEIRA, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto e de interesse da empresa, inclusive aquisição e alienação de bens 
móveis e imóveis, aquisição de direitos de terceiros, autorizado o uso da denominação social, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse da empresa. 

 
CLÁUSULA QUARTA – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

     S Ó C I O        Nº. QUOTAS       PERCENTUAL         VALOR R$ 

        VICTOR RAPHAEL DE OLIVEIRA          100.000 100%        100.000,00 

T O T A I S          100.000 100%        100.000,00 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA QUINTA – A partir desta alteração o endereço comercial será Rua 7 S/N Qd. 11 

Lt. 22, bairro Sitio de Recreio Presidente, CEP: 75.170-000, Goianápolis/GO. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A partir desta alteração o objeto da sociedade será: Comércio varejista 

de artigos de colchoaria; Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; Fabricação 
de estruturas metálicas; Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de 

urbanização - ruas, praças e calçadas; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Montagem e instalação de sistemas e 

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Comércio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais hidráulicos; 

Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio 
varejista de tecidos; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de artigos 

do vestuário e acessórios; Comércio varejista de plantas e flores naturais; Comércio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente; Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; 
Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio atacadista de defensivos 

agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Comércio atacadista especializado de 
materiais de construção não especificados anteriormente; Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; Locação de automóveis sem 

condutor;  Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;  Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de móveis e artigos de 

colchoaria; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de 

equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 

hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; Comércio 
atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio 
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atacadista de cimento; Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; Atividades de 
apoio à extração de petróleo e gás natural. 

 

 CONSOLIDAÇÃO  

PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de DISTRIBUIDORA FXO LTDA, 
nome fantasia de FXO DISTRIBUIDORA e tem sede e domicílio na Rua 7 S/N Qd. 11 Lt. 22, 
bairro Sitio de Recreio Presidente, CEP: 75.170-000, Goianápolis/GO. 

SEGUNDA – A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

TERCEIRA – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem 
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda 

corrente do país e distribuído a sócia única conforme quadro:  

QUARTA – A sociedade tem como objetivo: Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; Fabricação de estruturas metálicas; 
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos; Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 

gramas; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio varejista de tintas e materiais 
para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de materiais de 

construção não especificados anteriormente; Comércio varejista de materiais de construção 
em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 

Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de tecidos; Comércio varejista de artigos de 
papelaria; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de 

plantas e flores naturais; Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente; Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; Comércio atacadista de artigos do vestuário e 

acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de materiais de 
construção em geral; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 

     S Ó C I O        Nº. QUOTAS       PERCENTUAL         VALOR R$ 

        VICTOR RAPHAEL DE OLIVEIRA          100.000 100%        100.000,00 

T O T A I S          100.000 100%        100.000,00 
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corretivos do solo; Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal; Locação de automóveis sem condutor;  Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem operador;  Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio atacadista de 

outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 

construção; partes e peças; Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio 
atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de 

madeira e produtos derivados; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio 
atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de cimento; Comércio atacadista de 
tintas, vernizes e similares; Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural. 

QUINTA – A sociedade iniciou suas atividades em 02 de abril de 2018 e seu prazo de duração 
é indeterminado.  

SEXTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do sócio único.  

SÉTIMA – A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, e responde 

solidariamente pela integralização do capital social.  

OITAVA – A administração da sociedade cabe ao sócio único VICTOR RAPHAEL DE 
OLIVEIRA, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto e 
de interesse da empresa, inclusive aquisição e alienação de bens móveis e imóveis, aquisição 

de direitos de terceiros, autorizado o uso da denominação social, vedado, no entanto, fazê-lo 
em atividades estranhas ao interesse da empresa. 

NONA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo o sócio, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

DÉCIMA – Para fins de distribuição dos lucros ou prejuízos, o exercício social poderá ter 
duração inferior a um ano, e deverá se iniciar no 1º dia de cada período, encerrando-se no 

último. Para tanto, a sociedade deverá levantar demonstrações contábeis e financeiras 
intermediárias e distribuir os lucros apurados, e ainda distribuir lucros com base nos lucros 
acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial. 

DÉCIMA PRIMEIRA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
administrador deliberará sobre as contas.   

DÉCIMA SEGUNDA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio único. 

DÉCIMA TERCEIRA – O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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DÉCIMA QUARTA – Falecendo ou interditado o sócio único, a sucessão dar-se-á por alvará 
judicial ou na partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. 

Devendo estes bens serem apurados com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação ao sócio único.  

DÉCIMA QUINTA – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  

DÉCIMA SEXTA – Fica eleito o foro de Goianápolis-GO para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas assinam o presente instrumento em uma única 
via, que será levada a arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás para que surta 
os efeitos legais.  

Goianápolis -GO, 16 de Abril de 2025. 

 

VICTOR RAPHAEL DE OLIVEIRA 
Sócio único/Administrador que entra 

 
 
 

MOACIR PAULO DA SILVA 
Sócio que se retira  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA FXO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01028996144

59093358120
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